
Publicado por afixação na P.MJ.

Em:?&)a{k:'crt
Servidor Responsável

ATESTADO N~/ __

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICIPIO DE ITIQUIRA
PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 418, DE 31 OUTUBRO DE 2001.

Dispõe sobre a criação de Ponto de Moto-Táxi no
Loteamento Ouro Branco.

O PREFEITO MVNICIP AL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei,

Art. 1°. Fica criado o Ponto de Moto-Táxi no Loteamento Ouro Branco.

Art. 2°. A regularização e instalação do referido Ponto de Moto-Táxi fica a critério
do Poder Executivo Municipal.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edificio Sede do Poder Executivo, em ltiquira,31 de
outubro de 2001.
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